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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 74 e 75 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), para estender os deveres de regulação do 

poder público aos museus, mostras, galerias e exposições de arte ou de cultura.   

Art. 2º Os arts. 74 e 75 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a vigorar 

com a seguinte redação:   

“Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regulará as diversões, 

espetáculos públicos, museus, mostras, galerias e exposições de arte ou de 

cultura, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 

recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre 

inadequada. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões, espetáculos públicos, 

museus, mostras, galerias e exposições de arte ou de cultura deverão afixar, 

em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação 

destacada sobre a natureza do espetáculo ou do acervo e a faixa etária 

especificada no certificado de classificação. 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões, espetáculos 

públicos, museus, mostras, galerias e exposições de arte ou de cultura 

classificados como adequados à sua faixa etária. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Compete à Secretaria Nacional de Justiça (SNJ), do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, a atribuição da classificação indicativa das diversões e 

espetáculos públicos, que é uma informação prestada às famílias sobre a faixa etária 

para a qual obras audiovisuais não se recomendam. São classificados produtos para 

televisão, mercado de cinema e vídeo, jogos eletrônicos, aplicativos e jogos de 

interpretação (RPG).  
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Atualmente, a Portaria nº 1.189, de 03 de agosto de 2018, regulamenta esse 

processo de classificação indicativa de que trata o art. 74 da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990. 

A classificação indicativa possui apenas caráter informativo, sendo dirigida aos 

pais, que, em última análise, são os responsáveis pela avaliação do conteúdo 

acessível aos seus filhos, sendo importante reforçar que tal processo não viola ao 

disposto no art. 220 da Constituição Federal quanto à liberdade de manifestação do 

pensamento, de criação, de expressão, pois não há qualquer interferência do Estado 

na exibição da produção, não tendo qualquer relação com censura.  

Por outro lado, nos termos do art. 227 da Lei Maior, “É dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 

prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”. 

Em razão deste dispositivo constitucional é que devemos sempre buscar 

garantir que nossas crianças e os adolescentes sejam destinatários de normas e 

ações protetivas, que busquem zelar pelo seu desenvolvimento pleno, bem como 

preservá-los de qualquer possível situação danosa a sua formação física, moral e 

mental.  

Nesse sentido, buscamos inserir os museus, mostras, galerias e exposições de 

arte ou de cultura no art. 74 do Estatuto da Criança e do Adolescente, para que essas 

produções de entretenimento sejam submetidas à análise indicativa do órgão 

governamental, apenas com o objetivo de informar às famílias brasileiras a faixa etária 

para qual não são recomendadas. 

Sabemos que tais produções culturais são obrigadas a apresentar classificação 

indicativa com base no Guia Prático de Classificação Indicativa elaborado pelo 

Ministério da Justiça, mas tal definição é feita apenas por seus produtores, sem 

qualquer necessidade de apresentação de requerimento ao órgão competente. 
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Assim, o que se busca é apenas que esses programas de lazer sejam também 

analisados pela equipe responsável no Ministério da Justiça, que atua de acordo com 

diretrizes elaboradas com fundamentação na Constituição Federal de 1988 e 

no Estatuto da Criança e do Adolescente, garantindo, assim, que as famílias possam 

analisar e decidir, com base em uma avaliação chancelada pelo Estado, se elas vão 

permitir que filhos tenham acesso à aquela produção. 

Assim, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação dessa proposta. 

Sala das Sessões, em     de                     de 2020. 

 

Deputado Paulo Bengtson 

PTB/PA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
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DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 

apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de 

se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 

no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos 

à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto 

de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

 

Seção I 

Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos 

 

Art. 74. O Poder Público, através do órgão competente, regulará as diversões e 

espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 

recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada.  

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão 

afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada 

sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.  

 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos 

classificados como adequados à sua faixa etária.  

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e 

permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou 

responsável.  

 

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário 

recomendado para o público infanto-juvenil, programas com finalidades educativas, artísticas, 

culturais e informativas.  

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de 

sua classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 1.189, DE 3 DE AGOSTO DE 2018 
 

Regulamenta o processo de classificação 

indicativa de que tratam o art. 74 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, o art. 3º da Lei 
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nº 10.359, de 27 de dezembro de 2001, e o art. 

11 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e, tendo em vista o disposto nos 

arts. 74 a 80 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, art. 3º da Lei nº 10.359, de 27 de dezembro 

de 2001, art. 11 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, art. 1º, inciso I, e art. 11, inciso 

V, alínea "d", do Anexo I, do Decreto nº 9.360, de 7 de maio de 2018, e 

 

considerando que é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e 

de comunicação, independentemente de censura e licença, de acordo com o art. 5º, inciso IX, e 

art. 220, caput, e § 2º, da Constituição; 

 

considerando que compete à União exercer a classificação, para efeito indicativo, 

de diversões e espetáculos públicos e de programas de rádio e televisão, de acordo com o art. 

21, inciso XVI, e art. 220, § 3º, da Constituição; 

 

considerando que o processo de classificação indicativa integra o sistema de 

garantias dos direitos da criança e do adolescente, composto por órgãos públicos e sociedade 

civil, devendo ser exercido de modo objetivo, de forma a possibilitar que todos os destinatários 

da informação possam participar do processo, ensejando que o contraditório dos interesses e 

argumentos promovam a correção e a adequação dos procedimentos; 

 

considerando que o exercício da Política Pública de Classificação Indicativa 

implica no dever de promover sua divulgação por meio de informações consistentes e de caráter 

pedagógico, e de garantir à pessoa e à família a possibilidade de se defenderem de conteúdos 

inadequados; 

 

considerando que toda criança e adolescente tem direito às medidas de proteção que 

a sua condição de menor requer, de sua família, da sociedade e do Estado, conforme o disposto 

no art. 24 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, promulgado pelo Decreto nº 

592, de 6 de julho de 1992, e no art. 19 da Convenção Americana de Direitos Humanos, 

promulgada pelo Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992, e da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990; 

 

considerando a responsabilidade dos pais no exercício do poder familiar, de acordo 

com os arts. 1.630 e 1.634, inciso I, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil; 

 

considerando a corresponsabilidade da família, da sociedade e do Estado na 

garantia à criança e ao adolescente do direito à educação, ao lazer, à cultura, ao respeito e à 

dignidade, de acordo com o art. 227 da Constituição; 

 

considerando que o sistema de garantias dos direitos da criança e do adolescente é 

caracterizado pela integração das instâncias públicas governamentais e da sociedade civil, na 

aplicação de instrumentos normativos e no funcionamento dos mecanismos de promoção, 

defesa e controle para a efetivação desses direitos, tal como preconizado na Resolução nº 113, 

de 19 de abril de 2006, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
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considerando que as propostas aprovadas durante a I Conferência Nacional de 

Comunicação, realizada em Brasília de 14 a 17 de dezembro de 2009, reforçaram a importância 

da Política Pública de Classificação Indicativa; 

 

considerando que a proposta aprovada durante a I Conferência Nacional de Gays, 

Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais, realizada em Brasília de 5 a 8 de junho de 2008, 

reforçou a necessidade de serem classificadas como inadequadas para as crianças e 

adolescentes, as obras audiovisuais que apresentem conteúdos homofóbicos, racistas ou que 

degradem essa parcela da população; 

 

considerando que a Declaração de Salvador, adotada pelo 12º Congresso das 

Nações Unidas sobre a Prevenção ao Crime e Justiça Criminal, em 19 de abril de 2010, reforçou 

a importância do apoio da sociedade civil e dos meios de comunicação às iniciativas dirigidas 

à proteção das crianças e adolescentes à exposição a conteúdos que possam exacerbar a 

violência e a criminalidade, particularmente, os que descrevem e glorificam atos de violência 

contra mulheres e crianças; 

 

considerando que os jogos eletrônicos e aplicativos são softwares passíveis de 

classificação que acompanham os avanços tecnológicos, exigindo a constante atualização da 

política pública de proteção das crianças e adolescentes; 

 

considerando a decisão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região na 

Ação Cível Pública nº 2001.38.00.039726- 7, transitada em julgado em 13 de dezembro de 

2012, que fixou o entendimento de que a Administração Pública Federal tem o dever de 

regulamentar e fiscalizar eficazmente a comercialização dos jogos de interpretação, a fim de 

estabelecer critérios de classificação de acordo com a faixa etária a que se destinam e o conteúdo 

das mensagens que veiculam; 

 

considerando o grande volume de obras inéditas exibidas em curto espaço de tempo 

em mostras e festivais audiovisuais, eventos importantes para o fomento cultural e a formação 

de plateias; 

 

considerando o resultado do seminário sobre classificação indicativa realizado pelo 

Ministério da Justiça, em Brasília, no dia 16 de março de 2018, da reunião entre a Secretaria 

Nacional de Justiça, do Ministério da Justiça, com integrantes do Comitê de Acompanhamento 

pela Sociedade Civil para a Classificação Indicativa (CASC-Classind), na cidade do Rio de 

Janeiro, em 13 de abril de 2018, bem como do "Debate Público em Defesa da Classificação 

Indicativa", promovida pela Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, na sede da 

Procuradoria Geral da República, em Brasília, no dia 24 de abril de 2018; 

 

considerando que o Supremo Tribunal Federal, na ADI 2404/DF, declarou a 

inconstitucionalidade de parte do art. 254 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), ao 

argumento de que a competência da União prevista no art. 21, inciso XVI, para exercer a 

classificação de diversões públicas e de programas de rádio e televisão, tem efeito indicativo e 

não autorizativo ou compulsório, reconhecendo, entretanto, que o sistema de classificação 

indicativa representa um ponto de equilíbrio que deve velar pela integridade das crianças e dos 

adolescentes, sem deixar de lado a preocupação com a garantia da liberdade de expressão; 
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considerando que na ADI 2404/DF está ressaltado o dever das emissoras de rádio e 

de televisão exibir ao público o aviso de classificação indicativa, antes e no decorrer da 

veiculação do conteúdo, conforme previsão do art. 76 do ECA; e, 

 

considerando o resultado da consulta pública realizada pelo Ministério da Justiça, 

no período de 20 a 28 de junho de 2018, referente à Política Pública de Classificação Indicativa, 

resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

 

Seção I 

Do Objeto e do Âmbito de Aplicação 

 

Art. 1º - Esta Portaria regulamenta o processo de classificação indicativa, de que 

tratam o art. 74 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, art. 3º da Lei nº 10.359, de 27 de 

dezembro de 2001 e art. 11 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011. 

 

Art. 2º - Para os efeitos desta Portaria, considera-se: 

I - classificação indicativa: a informação fornecida aos pais e responsáveis acerca 

do conteúdo de obras e diversões não recomendáveis a determinadas faixas etárias, 

considerando-se três eixos temáticos: "sexo e nudez", "drogas" e "violência"; 

II - classificação indicativa matricial: classificação indicativa atribuída pelo 

Ministério da Justiça às obras audiovisuais, exposições e conjunto de obras e mostras de artes 

visuais, com validade em todos os veículos e segmentos do mercado; 

III - classificação indicativa derivada: classificação indicativa atribuída pelo 

Ministério da Justiça à obra já classificada matricialmente, em razão do acréscimo ou supressão 

de conteúdo; 

IV - autoclassificação indicativa: classificação indicativa atribuída pelo próprio 

responsável pela exibição às obras audiovisuais, exposições, conjuntos de obras e mostras das 

artes visuais, sujeita ao monitoramento do Ministério da Justiça nas hipóteses previstas nesta 

Portaria; 

V - análise prévia: processo padrão de classificação indicativa adotado pelo 

Ministério da Justiça previamente à disponibilização da obra ao público; 

VI - eixos temáticos: conjunto de critérios temáticos de classificação indicativa 

relacionados a três categorias distintas, a saber: "violência", "sexo e nudez" e "drogas"; 

VII - critérios temáticos: tendências de classificação indicativa consideradas 

prejudiciais ao desenvolvimento da criança e do adolescente, descritas nos eixos temáticos; 

VIII - empacotadora: empresa que agrupa os canais em pacotes do serviço 

audiovisual de acesso condicionado; 

IX - distribuidora: prestadora de serviço de telecomunicações de interesse coletivo, 

no regime privado, que distribui canais de programação aos assinantes do Serviço de Acesso 

Condicionado, e oferece acesso a conteúdos para seus assinantes, inclusive os vídeos por 

demanda (VoD); 

X - jogo de interpretação de personagens ou Role Playing Games (RPG): obra 

audiovisual de acesso coletivo em que os participantes são habilitados a assumir os papéis dos 

personagens e a criar, colaborativamente, a estória narrada no jogo; 

XI - jogo eletrônico ou aplicativo: obra audiovisual que permite ao usuário interagir 

com imagens enviadas a um dispositivo que as exibe, seja pré-instalado no aparelho, vendido 

ou distribuído gratuitamente no Brasil, por meio de download, streaming ou mídia física; 
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XII - Coalizão Internacional de Classificação Etária (International Age Rating 

Coalition - IARC): sistema internacional utilizado para se classificar jogos e aplicativos 

distribuídos por meio digital, e operado por agência internacional de mesma denominação, 

consistindo em um questionário on-line respondido pelo responsável pela obra, cujas respostas 

são confrontadas com algoritmos regionais que resultam em atribuição automática de 

classificação indicativa, de acordo com as normas específicas da região em que o produto será 

vendido; 

XIII - legendagem: tradução escrita da língua estrangeira usada na obra analisada 

para o português; 

XIV - monitoramento: acompanhamento, pelo Ministério da Justiça, do 

cumprimento regular das normas de classificação indicativa nos diferentes segmentos de 

mercado, nas hipóteses previstas nesta Portaria; 

XV - obra: qualquer produto passível de classificação indicativa; 

XVI - obra audiovisual: obra resultante da fixação de imagens, com ou sem som, 

que tenha a finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de movimento, 

independentemente dos processos de sua captação, do suporte usado inicial ou posteriormente 

para fixá-las, e dos meios utilizados para sua veiculação; 

XVII - obra audiovisual seriada: obra audiovisual que, sob o mesmo título, seja 

produzida em capítulos ou episódios; 

XVIII - programa: obra produzida para exibição única ou seriada por meio do rádio 

ou da televisão; 

XIX - televisão aberta: canais de televisão transmitidos por radiodifusão de sons e 

imagens, cujo acesso, em território brasileiro, seja gratuito; 

XX - televisão por assinatura ou a cabo: serviço audiovisual de acesso 

condicionado, prestado em regime privado, com recepção restrita por assinantes; 

XXI - programadora: organizadora da programação do canal do serviço audiovisual 

de acesso condicionado; 

XXII - vídeo por demanda: (video on demand - VoD): obra audiovisual ofertada na 

forma de catálogo, para fruição por difusão não-linear, em horário determinado pelo 

consumidor final, de forma onerosa; 

XXIII - trailer e teaser: obra audiovisual de curta duração e natureza comercial, 

produzida para anunciar obra audiovisual a ser futuramente exibida em salas de cinema ou 

vídeos destinados ao mercado doméstico; 

XXIV - chamadas de programação: obra audiovisual de autopromoção, produzida 

ou encomendada pela própria empresa programadora ou radiodifusora, para informar sua 

programação ou promover seus conteúdos audiovisuais; 

XXV - vídeo doméstico: mídia audiovisual destinada ao entretenimento caseiro, 

que não se confunde com as plataformas de compartilhamento de vídeos (videosharing) ou 

publicações na internet; 

XXVI - mostras e festivais de cinema: eventos destinados à apresentação de obra 

audiovisual não exibidas em circuito comercial; 

XXVII - exposições ou apresentações ao vivo, abertas ao público: qualquer 

espetáculo ou evento com acesso público, com ou sem ônus; 

XXVIII - exposições e mostras de artes visuais: o conteúdo das obras e conjuntos 

artístico-culturais, documentais históricos e performáticos; e 

XXIX - descritores de conteúdo: resumo dos principais critérios temáticos presentes 

na obra classificada. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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